COMISSAO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, INDUSTRIA

E COMERCIO

PROJETO DE LEI N® 1.075, DE 2011

Dispde sobre a eliminagao controlada
das Bifenilas Policloradas - PCBs e dos
seus residuos, a descontaminacdo e a
eliminagdo de transformadores, capacitores
e demais equipamentos elétricos que
contenham PCBs, e da outras providéncias
correlatas.

EMENDA N° 3

Dé-se a seguinte redacdo ao art. 6°:

"Art. 6° Os transformadores, capacitores e demais
equipamentos elétricos contaminados com PCBs, que
forem desativados por atingirem o final da sua vida atil ou
por qualguer outro motivo deverdo ter a sua destinagéo
final processada:

| - na hipétese de a desativagdo ocorrer em data
anterior a 30 de setembro de 2015, em até trés anos da
desativacdo, desde que destinacéo final ndo ocorra apos
31 de dezembro de 2015; e

Il - na hipétese de a desativacdo ocorrer em data
igual ou posterior a 30 de setembro de 2015, em até trés
meses da desativacao."

Sala da Comissao, em de de 2011.
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